










 

 

  




     




  


 

     

     

     




  


 





  



 




  


 





  



 





  



 




  


 




  


 




  


 




  


 




  


 




  


 




  


 




  


 




  


 







 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

                                                  BALANÇO FINANCEIRO 

NOTA EXPLICATIVA 

Segundo a Lei nº 4.320/64, O Balanço Financeiro demonstrará as receitas e as 

despesas orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos de 

natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos em espécies provenientes 

do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

Visando maior transparência durante a análise das contas apresentadas no 

Balancete Financeiro esclarecemos o que segue: 

R$ 1.040.495.055,92 “Transferências Recebidas Independentes de Execução 

Orçamentária”

CONTA CONTÁBIL ESPECIFICAÇÃO VALOR
(R$1,00)

445210100 Remuneração de Aplicações Financeiras do exercício de 2016 8.252.630,71

451220103 Duodécimos recebidos no exercício de 2016 1.031.806.422,00

499611708 Valores recebidos a título de restituições de despesas de Exercícios
Anteriores 436.003,21

TOTAL......................................................................................................................................... 1.040.495.055,92

Os Valores apresentados como “Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados” nos 

“RECEBIMENTO EXTRA ORÇAMENTÁRIOS” e “PAGAMENTOS EXTRA 

ORÇAMENTÁRIOS” são compostos por movimentações (recebimentos e 

pagamentos)  conforme segue: 

CONTA
CONTÁBIL ESPECIFICAÇÃO INGRESSOS DISPÊNDIOS

218810100 Consignações 250.583.285,54 251.954.198,27

218810400 Depósitos não judiciais 97.231,00 53.068,37

218813300 Valores restituíveis Magistrados Inativos 32.542.599,22 32.542.599,22

218800000 VALORES RESTITUÍVEIS 283.223.115,76 284.549.865,86



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

R$ 370.912,73 - Diferença entre o valor dos ingressos e dos dispêndios 

apresentada na nomenclatura “consignações”. 

CONTA
CONTÁBIL ESPECIFICAÇÃO INGRESSOS DISPÊNDIOS DIFERENÇA ANEXO

218810102 INSS 3.653.538,77 3.951.736,11 298.197,34 I
218810400 INSS 13º Salário 350.153,46 403.421,21 53.267,75 II
218813300 Indenizações e Restituições a regularizar 24.171,90 43.619,54 19.447,64 III
218800000 VALORES RESTITUÍVEIS 4.027.864,13 4.398.776,86 370.912,73

Observando a planilha acima concluímos que a diferença apresentada no valor de R$ 
370.912,73 ( trezentos e setenta mil, novecentos e doze reais, setenta e três 
centavos) refere-se a retenções efetuadas no exercício ANTERIOR e  pagas no 
exercício de 2017. 

Os Valores apresentados como “Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados” no 
“SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR” e “SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE” 
são referentes  a Conta contábil 113510201- Cauções. 


